


Rodízios:

Quantidade:	4	unidades	(2	com	travas	de	segurança)
Diâmetro	mínimo:	50	mm
Material:	PU	(poliuretano)	sobre	núcleo	de	nylon,	próprio	para	piso	frio	ou	vinílico
Giro	de	360°

Mecanismo	Basculante:

Sistema	de	dobradiças	metálicas	com	travamento	por	catraca	ou	alavanca
Permite	basculamento	de	90°	do	tampo

​​​​​Certificações	e	Normas	Obrigatórias

ABNT	NBR	9050:	Acessibilidade
ABNT	NBR	15786:	Móveis	–	Cadeiras	e	mesas	para	escritório	–	Determinação	da	estabilidade,	resistência	e
durabilidade

	

INFORMAÇÕES	COMPLEMENTARES

Prazo	de	entrega:	Até	20	(vinte)	dias	a	partir	da	data	de	assinatura	desta	Ordem	de	Serviço	ou	Fornecimento	de	Bens.
Local	de	Entrega	e	Montagem:	O	fornecedor	se	compromete	a	entregar	e	montar	as	mesas	no	endereço	SEP/N
Qd.	514	-	BlOCO	D	-	LOTE	9	-	BRASÍLIA	-	CEP:	70760-544.
A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:	E-
mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004
Os	itens	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal,	a	qual	deverá
corresponder	exclusivamente,	ao	quantitativo	efetivamente	entregue.
Caso	a	contratada	realize	a	entrega	do	objeto	de	forma	parcelada,	a	nota	fiscal	deverá	corresponder	exclusivamente	ao
quantitativo	entregue.	As	entregas	sem	nota	fiscal	não	serão	aceitas.	O	quantitativo	não	entregue	deverá	ser	registrado
em	uma	nova	nota	fiscal,	a	ser	emitida	posteriormente,	para	os	itens	restanteS.

	

	

2.2. A	 Requisição	 de	 Proposta	 Comercial,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	 ao	 processo	 em	 comento,	 fazem	 parte	 integrante	 desta	 Ordem	 de	 Serviço,	 independente	 de
transcrição,	cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.

	
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	-	VIGÊNCIA
3.1. A	vigência	desta	Ordem	de	Fornecimento	será	de	30	 (trinta)	dias,	contados	a	partir	da	data	de	sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo
Único	do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	CONTRATANTE.

3.2. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado
por	escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.

	
4. CLÁUSULA	QUARTA	-	VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO

4.1. O	valor	total	deste	instrumento	é	de	R$	21.691,94	(vinte	e	um	mil	seiscentos	e	noventa	e	um	reais	e
noventa	 e	 quatro	 centavos)	 	 e	 correrão	 à	 conta	 do	 Orçamento	 da	 CONTRATANTE,	 conforme	 programação	 e
destinação	pela	Unidade	de	Finanças,	Orçamento	e	Contabilidade,	classificada	como:
																							

Centro	de	Custo Plano	Financeiro

1.1.01.01.01	-	Manutenção
Administrativa	da	Agência 2.1.1.11.004	-	MÓVEIS

4.2. Já	 estão	 incluídos	 nos	 valores	 descritos	 no	 caput	 desta	 cláusula	 todos	 os	 custos,	 diretos	 e
indiretos,	envolvidos	na	execução	do	Contrato,	 tais	como,	 impostos,	 taxas,	 fretes,	 tributos,	 incidências	 fiscais	e
contribuições	 de	 qualquer	 natureza	 ou	 espécie,	 trabalhistas,	 previdenciárias,	 salários,	 despesas	 operacionais	 e
demais	encargos	indispensáveis	ao	perfeito	cumprimento	das	obrigações	decorrentes	desta	Ordem	de	Serviço.
4.3. O	 pagamento	 poderá	 ser	 realizado	 por	 meio	 de	 boleto	 ou	 depósito/transferência	 em	 conta
bancária	de	titularidade	da	CONTRATADA,	no	prazo	de	até	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	aceitação
do	 recibo,	 nota	 fiscal,	 fatura	 ou	 boleto,	 devidamente	 atestado	 pelo	 fiscal	 deste	 Contrato,	 devendo	 conter	 o
detalhamento	dos	serviços	executados.
4.4. A	 nota	 fiscal	 deverá	 ser	 encaminhada	 por	 e-mail	 à	 CONTRATANTE,	 a	 partir	 do	 endereço
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